
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBLIC O DO DISTRIT O FEDERAL E TERRITÓRIO S 

SECRETARI A - GERA L 

P O R T A R I A N.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W9,DE AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?S D E M A I O D E 2 0 17 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , nomeado pela Portaria n.° 121/PGJ, de 30/1/2015, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria/PGJ n.° 1.160, de 06/09/2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 10/9/2010, e tendo em vista o que consta no procedimento de 
gestão administrativa n.° 08191.046069/2017-48, 

R E S O L V E : 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, calculados pela 
média das 80% maiores remunerações de contribuição, à servidora I L M A M E L A N I A 

L U C A S D A S I L V A , ocupante do cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, 
matrícula 3686-2, nos termos do art. 2o da Emenda Constitucional n.° 41/2003, do art. 40, §§ 
3o, 8o e 17, da Constituição Federal, e dos arts. Io e 15 da Lei n.° 10.887, de 18 de junho de 
2004. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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